
,r4eilttra jitunicipal â e Anâiaporêt 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Innocencio Dutra de Santana, 1.239 - Fones [0114) 11-1104 e 11-1232 - CEP 15.690 - ENNA - SP 

-r  

- LEI NP, 4251  DE 08 DE MARÇO DE 1.990 m. 

(Dispge sobre a abertura de Crédito Adicional 

suplementar e dá outras provid;ncias.- 

ODETTE THEODORG CORRÊA, Prefeita Municipal de 

IndiaporZ, Estado de Sn Paulo, etc, no uso - 

das atribuiçoes que lhe soo conferidas por - 

Lei. 	  

FAZ SABER que a Camara Municipal de Indiapora 

decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 19- - Fica o Executivo Municipal autorizado-

abrir na Contadoria da Prefeitura Municipal de Indiaporg, um 

Crédito Adicional Suplementar na importncia de NCZ$ 156.000, 

00 ( Cento e Cinquenta e Seis mil cruzados novos), destinados 

a suplementaçao de dotaçoes orçamentarias do orçamento analí-

tico da despesa vigente a saber:- 

1. LEGISLATIVO. 

1.1 - Cmara Municipal. 

3111 - Pessoal Civil. 

01 01 0012.01 - Manutenção das atividades legislativas 	 
	 LICZS 100.000,00 
3120 - Material de Consumo. 
01 01 0012.01 - Manutenço das atividades legislativas 	 

	 NCZ 20.000,00 

3130 - SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS. 

3131 - Remuneraç'á"o de Serviços Pessoais. 

01 01 0012.01 	Manutençao das atividades legislativas 	 

	 NCZS 1.000,00 

3132 - Outros Serviços e Encargos. 

01 01 0012.01 - Manutenç'ão das atividades legislativas 	 

	 NCZS 35.000,00 

TOTAL GERAL 	 NCZ:, 156.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO - O valor do presente ofádito cor 
rerã por conta do EXCESSO DE ARRECADAg0 a verificar-se no -

corrente exercício conforme tendZncia. 

Artigo 2g - Esta Lei entrara em vigor 

na data da sua publicaçao. 



ODETTE THEO ORO CORRÊA 

- Prefeita Mu 

costume nesta Prefeitura M nic -1, na data 	pra. 

NÇA ES D 

cr a io Geral 
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Lei nQ 425, de 0843.90 	 f'Is.02 

Artigo 3,2. - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

IndiaporS, 08 de março de 1.990.- 
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